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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO . 
LEI N. 452 

DF 21 D E N0VEM1SRO D E 1891 

Atteloriza o governo a mandar construir pontes de madeira, nos rios do 

Peixe e Agua Fria na estrada que liga a villa do Bio Bonito á Es-

taçõo de Pirambóia. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congesso Legislativo do E ,tido decretou e eu promul

go a lei seguinte : 

Arligo 1." Fica o poder executivo auctorizado a mandar construir pon

tes de madeira sobre os rios do Peixe e da Agua Fr ia , na estrada que liga 

a Vil la do Rio Bonito á e s t n ç ã o de P i r a m b ó i a , estrada de ferro Soroca

bana. 

Artigo 2 .° As despesas com esse s e r v i ç o , c o r r e r ã o pela verba o r ç a m e n 

taria de Obras Publicas em geral. 

Artigo 3 . ° Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas assim a faça executar. 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, aos 21 de Novembro de. 

i m ' M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A L V A R O A U G U S T O D A C O S T A C A R V A L H O 

Publicada na .secretaria de Esta lo dos N e g ó c i o s da Agricultura, C o m 

mercio e Obras Publicas as* 21 de Novembro de IS'J j .—Eugênio Lefevre, 

director geral. 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
, D E C R E T O N . 4 1 0 

.( ' V - s > 1 

D E 23 D E N O V E M B R O D E 18% 

hpprooa com reslricção os estudos relativos ao segundo trecho da estrada 

de ferro de Araruquara a Ribeirãosinho, na parte compre/tendida en

tre os kilomelros 15 a Í5 e mais ~00m. da alludida ferro-via. 

O presidente do Estado de S ã o Paulo, de a c c ô r d o com o § 1." do arti

go 6.» da L e i n. 30 de 13 de Junho de 1S92. 

Decreta : 

Artigo ú n i c o . Ficam approvados os estudos relativos ao segundo tretho. 

da estrada de ferro de Araraquara a R i b e i r ã o s i n h o , q ie constam das plantas-. 

I' e docurnenlos rubricados pelo secretario dos N e g ó c i o s da Agrieultura, C o m 

mercio e Ü b r r s Publicas e ficam archivados, para os devidos e l í e i t o s , n». 

I Inspectoria de Estras de Ferro e N a v e g a ç ã o , sendo a a p p r o v a ç â o com a se

guinte r e s l r i c ç ã o : Serem apresentados novos perfis t r a n s v c r s á e s de ac ler

do com a lettra C do § 1." do artigo da citada lei. 
v 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 de Novembro dc 

1800. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O } 

[ ., Interior*. 
O presidente do Estado, usando da a t t r ibu ição que lhe confere o § i ó do 

arligo 3íj da C o n s t i t u i ç ã o , resolve designar o dia 21 de Dezembro p r ó x i m o 

vindouro, para se proceder ã e l e i ç ã o de juizes de paz no districto do Arraial 

dos Souzas, m u n i c í p i o e comarca de Campinas, ereado pela [si n. -ild, de<l 

de Julho do cjrrente anno. 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, 21 de Novembro de 'Vjü. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

j A . D I N O B U E N O 

Por decreto de 22 do corrente foi concedida l i c e n ç a , para permutarem 

as respectivas escholas, aos professores Antonio Emil io de Souza Pena e 

Joaquim Xavier de Assis, o primeiro professor da 2." eschola de Tremein-

b é e o segundo do grupo escholar da cidade de T a u b a t é ; 

Por decreto da mesma data foi exonerado, a seu pedido, o c i d a d ã o A n 

tonio Augusto de Azevedo Antunes do logar de professor da 2 a eschola e 

do curso nocturno da cidade de Pirassununga. 

Justiça 
Por decrete de 23 do corrente, foi exonerado o bacharel Virgil io de 

Moura Marcondes do cargo de promotor publico do comarca de S ã o J o s é to 

Barreiro. 
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P R E S I D Ê N C I A DO S R . E Z E Q U I E L R A M O S 

S U M M A R Í O . — C h a m a d a . — A c t a . — Exp»diente :— 

O/fi cio do secretario da Justiça. 

—Officios ç projectos da Camara, 

•'' ns. 160 « 166 «V Uu6. — Parecer 

«. Í26 dc 1896.—Considerações do 

sr. presidente e adiamento. —Or

dem do dia 16 de Novembro. 

A ' hora regimental, presentes os srs. Ezequiel 

Ramos, Antonio Mercado, Antonio Cintra, Psido 

Egydio, Joaquim Floriano, J o ã o Tobias, Mello 

Oliveira e Frederico Abranches, abre-se a s e s s ã o . 

— E ' lida e s u b m e t t í d a á d i s c u s s ã o , ficando sua 

v o t a ç ã o adiada por falta de numero legal, a acta 

da s e s s ã o antecedente 

O » r . I.» s e c r e t a r i o procede á leitura do 

seguinte 

E X P E D I E N T E 

OI-ITÇIO do secretario da J u s t i ç a , informando que 

durante o anno legal o c o n t a á o r da comarca da 

Limeira, c i d a d ã o J o ã o Bueno de Camargo, obteve 

90 dias de l i c e n ç a . 

— A c o m m i s s ã o de j u s t i ç a . 

O K F I C I O S do l.o secretario da Camara dos De

putados, enviando fa ia s e n m submeltidos í con

s i d e r a ç ã o do Senado, os s e g u i n t e » : 

j PRÜ.JcCrO DA OA.MARA N 100 DE 18913 

O Congresso Legislativo de S. Paulo decreta : 

Art . l.o E ' concedida ao professor da Eschola 

Normal da capital, Presciliano Si lva a l i c e n ç a por 

um anno, com o ordenado. 

Art . 2.0 Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em con

trario. 

— A ' c o m m i s s ã o de i n s t r u c ç ã o publica. 

ITtOJEOTO DA C A M A R A N . 166 D E 189(5 

O Congresso Legislativo de S. Paulo decreta : 

A r t . l . ° F i c a ereado um districto de paz no r.e-

tual districto de sub delegacia denominado Larr-i i-

jal , da comarca de T i e t ê . u 

Art. 2.0 O districto de paz do ; Laranjal fera as 

mesmas divisas do actual districto -de sub-dele^a-

cia do mesmo m. me. - -


